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LEI MUNICIPAL Nº 3.231  

Dispõe sobre alterações da Lei Municipal nº. 3.055, de 
23/11/2011 e contém outras providências. 

 
 
 
 
O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 

 
Art. 1º O Artigo 4º da Lei Municipal nº. 3.055, de 23/11/2011, passará a vigorar acompanhado 
somente dos Incisos I, II, III e IV, conforme redação abaixo descrita, ficando estabelecida a supressão 
do texto legal vigente até a data desta Lei, disposto no Inciso II do referido Artigo, declarando-se 
extinta a “Assessoria Operacional do PROCON”: 
 
“Art. 4º …...........................................   

 
I – Coordenadoria Geral;  

 
II – Setor de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas; 

 
III – Setor de Atendimento ao Consumidor; 

 
IV – Setor de Fiscalização;” 
 
Art. 2º Fica alterada a redação do caput do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 3.055, de 23/11/2011, bem 
como o § 1º com nova redação vigente concedida pela Lei Municipal nº. 3.154, de 23/06/2014 e o § 2º, 
todos deste mesmo artigo, passando a vigorarem, respectivamente, com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º A Coordenadoria Geral terá a direção superior de um Coordenador Geral, que fará a 
supervisão da execução dos serviços pertinentes aos setores de que tratam os itens II, III e IV do 
artigo anterior. 
 
§ 1º - O Coordenador Geral do PROCON será nomeado pelo Prefeito, devendo ser ocupado por 
Advogado dentre os componentes da lista tríplice organizada pelo CMDC, ocupante de cargo em 
comissão, com vencimentos correspondentes aos de Secretário Municipal, por um período de 03 
(três) anos, podendo ser reconduzido; 
 
§ 2º – As atribuições pertinentes aos setores citados nos itens II, III e, IV deste artigo, serão 
exercidas por servidores públicos municipais efetivos, designados pelo Chefe do Poder Executivo, 
proibida contratação para tal finalidade, ou por estagiários de 2º e 3º graus, preferencialmente de 
3º grau graduandos em Curso de Direito.” 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, nomeadamente a Lei Municipal 3.154, de 23/06/2014, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 23 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

 
José Sacido Barcia Neto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Luís Cláudio de Carvalho 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antônio da Cunha Arantes 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Estratégica 
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